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considerando as várias não-conformidades pontuadas no cor
po de referido relatório, que aponta a situação de falha no sistema de 
ar condicionado da empresa que exacerba a situação de risco de 
contaminação cruzada, entre as linhas de produção de medicamentos 
sólidos e líquidos, com potencial risco para a saúde dos usuários, que 
fazem uso dos medicamentos fabricados nesse ambiente fabril, re
solve : 

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a 
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na
cional, de todos os lotes de medicamentos da linha de sólidos fa
bricados concomitantemente com aqueles da linha de líquidos dentro 
da data de validade ( em anexo ), fabricados pela empresa Royton 
Química Farmacêutica LTDA., CNPJ nº 46.385.514/0001-03, loca
lizada na Avenida Casa Grande nº 874, jardim Piraporinha, Dia
dema/SP, por ter descumprido as normas regulamentares da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. 

Art. 2º. Determinar, o recolhimento do estoque existente no 
mercado dos lotes fabricados e distribuídos com data de validade 
vigente, na forma da resolução RDC nº 55/2005. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DESPACHO DO GERENTE-GERAL 
Em 3 de dezembro de 2012 

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade, 
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41, 
XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela 
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com fundamento na 
delegação de competência conferida pela Portaria nº 8, de 18 de 
junho de 2012, vem tornar públicas as Decisões Administrativas re
ferentes aos processos abaixo relacionados: 

EMPRESA: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LT
DA. 

25351.273043/2010-63 - AIS:358903/10-0 (0296/2010) 
GGPRO/ANVISA 

Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta 
mil reais ) 

EMPRESA: COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA. 

25351.332459/2010-00 - AIS:432500/10-1 (0467/2010) 
GGPRO/ANVISA 

Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta 
mil reais ) 

EMPRESA: DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACÊUTI
CA LTDA 

25351.309025/2010-24 - AIS:403775/10-8 (0403/2010) 
GGPRO/ANVISA 

Penalidade de Advertência 
EMPRESA: DROGA RIO FARMÁCIAS LTDA 
25351.317022/2010-32 - AIS:414024/10-9 (0441/2010) 

GGPRO/ANVISA 
Penalidade de Advertência 
EMPRESA: FITOLATINA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

NATURAIS MANUFATURADOS LTDA. 
25351.644844/2009-30 - AIS:837166/09-1 (0660/2009) 

GGPRO/ANVISA 
Penalidade de Advertência 
EMPRESA: J F LIMA ME 
25351.534399/2009-49 - AIS:693860/09-4 (190/09) 

G F I M P / PA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 ( Sete mil 

reais ) 
EMPRESA: JOSÉ OZÓRIO DE AVILA EPP 
25351.200283/2010-92 - AIS:264763/10-0 (085/2010) 

GFIMP/ANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil 

reais ) 

EMPRESA: LABORATÓRIOS LIBRA DO BRASIL S.A. 
25351.479233/2008-48 - AIS:628251/08-2 (077/2008) 

GFIMP/ANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 90.000,00 ( Noventa mil 

reais ) 
EMPRESA: M V G MENDES ME 
25351.483623/2010-13 - AIS:635438/10-6 (216/2010) 

GFIMP/ANVISA 
Penalidade de Advertência 
EMPRESA: MARIO CESAR DE MACEDO ME 
25351.200310/2010-97 - AIS:264795/10-8 (66/2010) 

GFIMP/ANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 ( Sete mil 

reais ) 
EMPRESA: NATULAB LABORATÓRIO S.A 
25351.618519/2008-55 - AIS:797705/08-1 (093/2008) 

GFIMP/ANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e 

cinco mil reais ) 
EMPRESA: SERPA E MARTINS COM. DE PRODUTOS 

ESPORTIVOS LTDA -ME 
25351.516906/2008-58 - AIS:674992/08-5 (0404/2008) 

GPROP/ANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00 ( Cinco mil 

reais ) 
EMPRESA: VITALE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
25351.591325/2009-58 - AIS:768904/09-7 (185/2009) 

GFIMP/ANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil 

reais ) 

RUBENS DE FARIA 
p/Delegação de Competência 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA Nº 1.340, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012(*) 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
e considerando a Portaria 2.383/GM/MS, de 7 de outubro de 2011, 
que Estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Fi
nanceiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Alagoas e 
Município de Maceió (AL), resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento de recurso fi
nanceiro mensal do Teto Financeiro da Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar de Média e Alta Complexidade do Estado de Alagoas e 
Município de Maceió, excepcionalmente, nas competências de no
vembro e dezembro de 2012, conforme abaixo: 

Competência: novembro/2012 
Município/Estado Valor mensal (R$) 

Maceió -4.000.000,00 
Gestão Estadual AL 4.000.000,00 
Competência: dezembro/2012 

Município/Estado Valor mensal (R$) 
Maceió -2.000.000,00 
Gestão Estadual AL 2.000.000,00 

Art. 2º O remanejamento dos recursos concedido por meio 
desta não acarretará impacto no limite financeiro global do Estado. 

Art. 3º O total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 
objeto deste remanejamento, destina-se ao custeio do Hospital do 
Açúcar - Fundação Hospital da Agro Ind. de Açúcar e o Álcool, 
devendo o Gestor Estadual de Saúde de Alagoas tomar as provi
dências necessárias ao repasse imediato destes recursos ao hospital. 

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585- Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 234, de 5-12-2012, Seção 
1, pág. 68, com incorreção no original. 

PORTARIA Nº 1.348, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
e 

Considerando a Portaria nº 1340/GM/MS, de 29 de junho de 
2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedi
mentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde 
SUS para exercícios dos anos 2012 e 2013; 

Considerando a Resolução nº 343, de 12 de novembro de 
2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia, re
solve: 

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro 
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos 
do Estado da Bahia referente aos Componentes I - Cirurgias de 
Catarata, Procedimentos, para o exercício de 2012 e 2013, conforme 
o Anexo desta Portaria. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput 
deste artigo referem-se à execução dos procedimentos Cirurgias de 
Catarata aos municípios com 10% da sua população em situação de 
extrema pobreza serão transferidos ao Estado e aos Municípios em 
parcela única, excepcionalmente, na competência julho/2012. 

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 

Art. 3º A redefinição dos recursos transferidos por meio 
desta não acarretará impacto no limite financeiro global do Estado. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO 

UF Município Exe
cutor 

Código Município Recurso Fi
nanceiro 

BA Secretaria Esta
dual da Bahia 

291840 Juazeiro 89.264,77 

291800 Jequié 78.542,34 
290070 Alagoinhas 66.261,50 
293070 Simões Filho 58.367,30 
292400 Paulo Afonso 56.338,26 
293290 Va l e n ç a 73.582,94 
290650 Candeias 42.538,96 
291750 Jacobina 59.721,48 
2 9 11 7 0 Guanambi 43.830,98 
293050 Serrinha 59.979,00 
293010 Senhor do Bonfim 54.939,68 
290600 Campo Formoso 88.709,78 
291460 Irecê 39.248,97 
291005 Dias d'Ávila 35.372,91 
290720 Casa Nova 70.665,91 
290460 Brumado 39.981,56 
290390 Bom Jesus da Lapa 66.803,17 
291560 Itamaraju 32.975,35 
290840 Conceição do Coité 48.377,46 
291470 Itaberaba 44.137,33 
291400 Ipirá 63.881,69 
290980 Cruz das Almas 29.019,37 
292860 Santo Amaro 41.291,34 
291070 Euclides da Cunha 70.963,38 
293190 Tu c a n o 68.947,65 
292150 Monte Santo 92.030,84 
290210 Araci 89.651,04 
290750 Catu 28.415,54 
291760 Jaguaquara 42.161,56 
290270 Barra 96.723,85 
292660 Ribeira do Pombal 42.241,48 
292880 Santo Estêvão 43.275,99 
290520 Caetité 44.665,68 
291980 Macaúbas 54.682,16 
293360 Xique-Xique 60.480,71 
292510 Poções 47.853,55 
291390 Ipiaú 30.147,12 
292060 Maragogipe 50.277,75 
291950 Livramento de Nossa 

Senhora 
42.294,76 

292950 São Sebastião do Passé 28.042,59 
292990 Seabra 53.345,74 
292810 Santa Maria da Vitória 39.635,24 
292100 Mata de São João 26.981,45 
291050 Entre Rios 45.895,54 
292600 Remanso 47.902,39 
292300 Nova Viçosa 23.171,99 
291810 Jeremoabo 49.416,41 
293320 Vera Cruz 34.169,69 
293020 Sento Sé 56.156,22 
292700 Rio Real 46.348,42 
291370 Inhambupe 44.474,77 
291700 Itiúba 60.187,67 
292200 Mucuri 19.668,88 
292170 Morro do Chapéu 39.213,45 
290580 Camamu 46.947,81 
290290 Barra do Choça 30.120,48 
290100 A m a rg o s a 30.151,56 
292800 Santaluz 34.169,69 
292930 São Gonçalo dos Cam

pos 
17.302,40 

291060 Esplanada 41.171,46 
292630 Riachão do Jacuípe 24.739,28 
290680 Cansanção 54.824,24 
292440 Pilão Arcado 64.041,53 
290630 Canavieiras 22.927,79 
290780 Cícero Dantas 29.725,32 
291650 Itapicuru 51.796,21 
290990 Curaçá 39.182,37 
290490 Cachoeira 25.680,55 
293015 Serra do Ramalho 44.701,20 
290560 Camacan 27.287,80 
290930 Correntina 44.239,45 
292640 Riacho de Santana 36.141,02 
291770 Jaguarari 31.936,41 
2 9 11 2 0 Gandu 18.474,54 
290850 Conceição do Jacuípe 13.857,02 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012120600069 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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292720 Ruy Barbosa 30.462,35
292370 Paratinga 51.476,53
292230 Muritiba 20.463,63
291465 Itabela 23.722,54
290710 Carinhanha 44.101,81
290590 Campo Alegre de Lour-

des
54.708,80

290670 Cândido Sales 29.649,84
292380 Paripiranga 37.655,04
292890 São Desidério 36.287,54
292550 Prado 23.687,02
291450 Irará 24.472,89
292250 Nazaré 21.031,94
292590 Quijingue 45.602,51
291730 Ituberá 19.984,12
290687 Capim Grosso 18.727,62
292120 Miguel Calmon 31.989,69
292840 Santa Rita de Cássia 41.642,09
292770 Santa Cruz Cabrália 22.767,95
2 9 11 9 0 Iaçu 35.954,54
291350 Iguaí 30.395,75
291915 Lapão 33.321,67
292595 Rafael Jambeiro 30.551,15
290120 Anagé 32.105,12
291320 Ibotirama 26.004,66
290730 Castro Alves 25.516,27
2 9 0 11 0 Amélia Rodrigues 16.476,58
293230 Ubatã 22.101,97
292310 Olindina 41.761,97
292820 Santana 24.912,44
292050 Maracás 27.585,28
292580 Queimadas 28.442,18
292500 Planalto 22.821,23
292210 Mundo Novo 26.355,42
291490 Itacaré 19.327,01
293200 Uauá 30.759,83
291210 Ibicaraí 21.555,85
292290 Nova Soure 36.660,49
293250 Una 20.130,64
290620 Canarana 32.167,28
292575 Presidente Tancredo Ne-

ves
28.495,46

291040 Encruzilhada 32.788,87
290860 Conde 42.538,96
291270 Ibirapitanga 22.279,56
291440 Iraquara 37.224,36
2 9 111 0 Formosa do Rio Preto 34.618,12
290890 Coração de Maria 25.689,43
292480 Piritiba 27.203,44
291835 João Dourado 27.167,92
290500 Caculé 14.349,85
291880 Laje 24.366,33
2 9 11 8 0 Guaratinga 26.399,82
293350 Wenceslau Guimarães 20.920,94
290410 Boquira 30.098,28
293077 Sobradinho 15.593,03
292620 Riachão das Neves 33.805,62
292320 Oliveira dos Brejinhos 34.422,77
290340 Belmonte 15.171,24
2 9 2 11 0 Medeiros Neto 11 . 6 1 0 , 4 1
293150 Te o f i l â n d i a 26.386,50
292240 Mutuípe 22.128,60
290690 Caravelas 16.707,45
290080 Alcobaça 16.498,78
290280 Barra da Estiva 24.632,72
291550 Itajuípe 14.540,77
292360 Paramirim 1 7 . 8 0 4 , 11
290800 Coaraci 16.800,69
292340 Palmas de Monte Alto 23.438,38
291610 Itaparica 14.669,52
293220 Ubaitaba 15.468,71
290820 Conceição da Feira 14.301,01
292910 São Felipe 22.634,76
291600 Itanhém 11 . 9 4 7 , 8 5
292460 Pindobaçu 28.295,67
290260 Baixa Grande 27.025,85
290960 Crisópolis 35.004,40
293100 Ta n h a ç u 25.147,76
291710 Itororó 9.980,96
293270 Uruçuca 11 . 3 3 5 , 1 4
2 9 11 6 0 Governador Mangabeira 23.154,23
293210 Ubaíra 22.013,17
290475 Buritirama 38.556,34
292010 Mairi 19.340,33
292070 Maraú 18.061,63
292750 Santa Bárbara 25.489,63
291290 Ibirataia 15.761,75
293120 Ta p e r o á 23.624,86
290470 Buerarema 13.346,43
292970 Sátiro Dias 30.524,51
291680 Itarantim 10.518,19
292925 São Gabriel 27.740,67
293280 Utinga 24.095,49
290810 Cocos 23.265,23
291720 Ituaçu 19.842,04
293030 Serra Dourada 22.545,96
290380 Boa Vista do Tupim 31.749,93
292430 Piatã 31.576,77
290830 Conceição do Almeida 16.512,09
291310 Ibititá 24.575,01
290190 Aporá 33.952,14
291075 Fátima 22.328,40
291992 Madre de Deus 8.471,38
290485 Cabaceiras do Paraguaçu 30.484,55
291220 Ibicoara 12.121,01
290530 Cafarnaum 23.602,66
290160 Antas 18.665,46
290020 Abaré 26.160,06
290920 Coronel João Sá 18.394,62

293180 Tr e m e d a l 19.655,56
290760 Central 26.222,22
291240 Ibipeba 21.094,10
293245 Umburanas 28.242,39
292420 Pedro Alexandre 27.598,60
290870 Condeúba 17.107,05
291085 Filadélfia 23.420,62
292270 Nova Canaã 22.279,56
292960 Sapeaçu 17.382,32
293130 Ta p i r a m u t á 19.220,45
293260 Urandi 13.284,27
292335 Ourolândia 23.913,46
291780 Jaguaripe 22.474,92
292140 Mirangaba 25.978,02
293105 Tanque Novo 21.840,01
290350 Belo Campo 16.796,25
292020 Malhada 19.713,28
2 9 0 11 5 América Dourada 27.079,13
293080 Souto Soares 26.026,86
291230 Ibicuí 9.576,93
290790 Cipó 17.724,20
290682 Canudos 18.456,78
292525 Ponto Novo 22.101,97
290040 Água Fria 23.567,14
290035 Adustina 24.401,85
292450 Pindaí 15.615,23
291300 Ibitiara 24.082,17
290370 Boa Nova 19.398,05
293040 Serra Preta 18.545,58
290540 Cairu 13.186,59
291380 Ipecaetá 20.223,88
291520 Itagibá 13.133,31
291340 Igaporã 9.132,93
2 9 11 4 0 Glória 17.972,83
292760 Santa Brígida 22.643,64
292305 Novo Triunfo 17.995,03
291850 Jussara 21.378,26
291500 Itaeté 22.763,51
290405 Bonito 19.535,69
293160 Te o l â n d i a 16.827,33
290360 Biritinga 21.138,50
290030 Acajutiba 20.441,43
292680 Rio do Antônio 21.360,50
292090 Mascote 1 6 . 7 11 , 8 9
291685 Itatim 14.705,04
290135 Andorinha 15.260,04
292040 Manoel Vitorino 18.949,62
290910 Coribe 22.807,91
290430 Brejões 17.888,47
292650 Ribeira do Amparo 25.294,27
290327 Barrocas 13.888,10
291250 Ibipitanga 19.575,65
291830 Jitaúna 15.468,71
292900 São Félix 12.791,43
291820 Jiquiriçá 15.615,23
290140 Angical 16.627,53
290300 Barra do Mendes 16.152,46
290130 Andaraí 23.931,22
291875 Lagoa Real 17.315,72
290250 Baianópolis 2 3 . 6 11 , 5 4
293305 Várzea da Roça 19.402,49
292560 Presidente Dutra 17.413,40
292405 Pé de Serra 13.288,71
290200 Aracatu 9.710,12
290400 Boninal 16.685,25
290515 Caetanos 18.314,71
292570 Presidente Jânio Quadros 17.586,56
291740 Jacaraci 10.251,80
293240 Uibaí 19.446,89
290940 Cotegipe 18.661,02
290323 Barro Alto 16.556,49
290240 Aurelino Leal 10.984,38
292730 Salinas da Margarida 16.365,58
291345 Igrapiúna 15.943,78
292805 Santa Luzia 10.389,43
290970 Cristópolis 19.038,41
291535 Itaguaçu da Bahia 18.128,23
290660 Candiba 12.587,20
293315 Várzea Nova 15.637,43
291510 Itagi 13.710,50
292905 São Félix do Coribe 9.505,89
292670 Rio de Contas 10.962,18
291000 Dário Meira 19.193,81
293170 Terra Nova 8.648,98
292470 Piripá 10.629,19
291690 Itiruçu 10.158,56
293076 Sítio do Quinto 19.491,29
292045 Mansidão 21.409,34
292260 Nilo Peçanha 14.403,13
290550 Caldeirão Grande 22.861,19
293345 Wa n d e r l e y 15.619,67
292180 Mortugaba 7.903,07
2 9 11 8 5 Heliópolis 16.827,33
292265 Nordestina 20.627,91
293060 Serrolândia 13.501,82
291940 Licínio de Almeida 8.498,02
292205 Mulungu do Morro 20.383,71
292610 Retirolândia 9.750,08
293075 Sítio do Mato 26.905,97
291430 Iramaia 15.215,64
292690 Rio do Pires 11 . 7 1 2 , 5 3
292980 Saúde 15.379,91
290265 Banzaê 14.460,85

290205 Araças 1 4 . 6 11 , 8 1
290170 Antônio Cardoso 10.744,63
290685 Capela do Alto Alegre 12.094,37
293090 Tabocas do Brejo Velho 17.617,64
291010 Dom Basílio 11 . 5 9 2 , 6 5
291960 Macajuba 20.619,03
292975 Saubara 10.291,75
290420 Botuporã 16.076,98
292105 Matina 12.440,68
290440 Brejolândia 16.600,89
290180 Antônio Gonçalves 10.429,39
291620 Itapé 7.197,12
291733 Iuiú 10.891,15
290050 Érico Cardoso 11 . 6 9 9 , 2 1
292390 Pau Brasil 12.214,24
290770 Chorrochó 15.166,80
2 9 11 3 0 Gentio do Ouro 16.623,09
290450 Brotas de Macaúbas 17.444,48
292303 Novo Horizonte 16.059,22
2 9 11 0 0 Floresta Azul 9.736,76
292190 Mucugê 11 . 0 1 9 , 9 0
292145 Mirante 15.024,72
292080 Marcionílio Souza 16.796,25
291630 Itapebi 8.173,91
292940 São Miguel das Matas 12.658,24
290225 Arataca 8.364,83
2 9 11 6 5 Guajeru 11 . 4 5 5 , 0 2
290510 Caém 16.623,09
293000 Sebastião Laranjeiras 8.866,54
291930 Lençóis 9.599,13
292790 Santa Inês 9.807,80
292465 Pintadas 7.761,00
291790 Jandaíra 16.640,85
292130 Milagres 9.745,64
292225 Muquém de São Francis-

co
17.480,00

290150 Anguera 6 . 4 11 , 2 6
290689 Caraíbas 9.226,17
292937 São José do Jacuípe 9.785,60
291660 Itapitanga 6.726,49
290395 Bom Jesus da Serra 13.080,03
291200 Ibiassucê 8.391,47
290220 Aramari 8.560,18
291845 Jucuruçu 13.799,30
292467 Piraí do Norte 8.897,62
292540 Potiraguá 4.586,45
292850 Santa Teresinha 14.025,73
292593 Quixabeira 12.391,84
290610 Canápolis 1 4 . 8 11 , 6 0
291410 Ipupiara 9.479,25
292895 São Domingos 4.724,08
293317 Va r z e d o 9.949,88
291910 Lamarão 13.244,31
293340 Wa g n e r 8.737,78
291735 Jaborandi 15.606,35
290640 Candeal 7.303,68
290755 Caturama 11 . 1 8 8 , 6 2
292490 Planaltino 8.831,02
292000 Maiquinique 5.221,36
292830 Santanópolis 9.878,84
293310 Várzea do Poço 8.879,86
290230 Aratuípe 8.826,58
292665 Ribeirão do Largo 5.576,55
292030 Malhada de Pedras 9.132,93
292350 Palmeiras 10.429,39
2 9 11 5 0 Gongogi 7.645,56
290010 Abaíra 7.978,55
291905 Lajedo do Tabocal 9.319,41
292330 Ouriçangas 6.468,98
292160 Morpará 12.556,12
290700 Cardeal da Silva 13.315,35
290900 Cordeiros 7.183,80
291990 Macururé 11 . 4 5 5 , 0 2
292285 Nova Redenção 9.616,89
2 9 3 11 0 Ta n q u i n h o 6.362,42
291860 Jussiape 7.197,12
291030 Elísio Medrado 6.273,62
291570 Itamari 5.949,50
293140 Teodoro Sampaio 8.458,06
292710 Rodelas 9.039,69
291670 Itaquara 8.298,23
292273 Nova Fátima 5.105,92
291590 Itanagra 8.968,66
290195 Apuarema 5.971,70
292280 Nova Itarana 13.430,78
292220 Muniz Ferreira 6.566,65
291540 Itaju do Colônia 4.701,88
291530 Itagimirim 4.568,69
291995 Maetinga 6.602,17
291420 Irajuba 8.324,87
292410 Pedrão 8.240,51
293325 Ve r e d a 4.866,16
292780 Santa Cruz da Vitória 5.660,91
291855 Jussari 4.835,08
290330 Barro Preto 5.057,08
290090 Almadina 4.426,61
290310 Barra do Rocha 4.786,24
291077 Feira da Mata 10.052,00
292935 São José da Vitória 5.168,08
291330 Ichu 4.093,61
290950 Cravolândia 5.731,95
291260 Ibiquera 9.576,93
290880 Contendas do Sincorá 4.373,33
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290060 Aiquara 2.983,63
2 9 11 2 5 Gavião 2.446,40
291900 Lajedinho 5.780,79
291870 Lafaiete Coutinho 3.405,43
291020 Dom Macedo Costa 3.840,54
290740 Catolândia 3.516,42

Gestão Estadual 9 . 111 . 3 3 7 , 6 1
To t a l 9 . 111 . 3 3 7 , 6 1

PORTARIA Nº 1.349, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Casa de Saúde Beneficente de India-
porã, com sede em Indiaporã/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2610/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.015000/2010-15
(CNAS nº 71010.003381/2009-54), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNES nº
2080362, inscrita no CNPJ nº 02.927.389/0001-40, com sede em
I n d i a p o r ã / S P.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.350, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Beneficente Hospitalar São Salvador,
com sede em Salvador do Sul/RS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2629/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.014974/2010-81
(CNAS nº 71010.002404/2007-41), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Associação Beneficente Hospitalar São Salvador, inscrita no CNPJ nº
04.706.431/0001-29, com sede em Salvador do Sul/RS.

Parágrafo Único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.351, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Descal-
vado, com sede em Descalvado/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2615/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.151133/2010-54,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, do Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado, CNES nº
2081717, inscrita no CNPJ nº 47.544.663/0001-30, com sede em
D e s c a l v a d o / S P.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.352, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação
Médica e Assistencial do Trabalhador Rural
do Município de Quitandinha, com sede em
Quitandinha/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2612/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.021051/2011-67,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, do Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Fundação Médica e Assistencial do Trabalhador Rural do Município
de Quitandinha, CNES nº 2817667, inscrita no CNPJ nº
77.509.479/0001-10, com sede em Quitandinha/PR.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.353, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde ao Instituto
Sagrado Coração de Jesus, com sede em
Anaurilândia/MS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2613/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.053764/2010-17,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, do Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde ao
Instituto Sagrado Coração de Jesus, CNES nº 2376652, inscrito no
CNPJ nº 07.905.940/0001-17, com sede em Anaurilândia/MS.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.354, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Hospitalar Rural de Boa Esperança,
com sede em Boa Esperança/ES.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2614/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.083891/2010-32,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, do Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, CNES nº 2485249,
inscrita no CNPJ nº 28.567.618/0001-57, com sede em Boa Espe-
rança/ES.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÕES

No art. 2º da Portaria nº 1.028/SAS/MS, de 25 de setembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 187, de 26 de
setembro de 2012, Seção 1, página 54,

ONDE SE LÊ:
BAHIA

CNPJ Hospital Leitos
13.937.131/0053-72
CNES: 0003859

Hospital Geral Roberto San-
tos - Salvador/BA

26.01 ADULTO 41

LEIA-SE:
BAHIA

CNPJ Hospital Leitos
13.937.131/0053-72
CNES: 0003859

Hospital Geral Roberto San-
tos - Salvador/BA

26.01 ADULTO 56

Na Portaria nº 1.105/SAS/MS, de 04 de outubro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 194, de 05 de outubro de
2012, seção 1, página 97,

ONDE SE LÊ:

UF Ti p o CNES CGC/ CNPJ Município Gestão do
municipio

Gestão do
serviço

MG CAPS I 7059013 14.025.844/0001-00 Resplendor Estadual Municipal
PA CAPS I 6893552 12.051.023/0001-04 Mãe do Rio Municipal Municipal
RO CAPSi 7089937 11 . 1 5 5 . 7 6 5 / 0 0 0 1 - 1 7 Porto Velho Estadual Municipal
RR CAPS I 6987214 12.236.981/0001-50 Rorainópo-

lis
Estadual Municipal

LEIA-SE:

UF Ti p o CNES CGC/ CNPJ Município Gestão do
municipio

Gestão do
serviço

MG CAPS I 7059213 14.025.844/0001-00 Resplendor Estadual Municipal
PA CAPS I 6893252 12.051.023/0001-04 Mãe do Rio Municipal Municipal
RO CAPSi 7089937 11 . 1 5 5 . 7 6 5 / 0 0 0 1 - 1 7 Porto Velho Municipal Municipal
RR CAPS I 7105983 12.236.981/0001-50 Rorainópo-

lis
Estadual Municipal
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